
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA
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PORTARIA N.g 25, DE 17 DE ABRIL DE 2023.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO,
pARA tNsrRUtR REsposrA lo nererónto
N,2 O712O23, DA UNIDADE CENTRAT DE

CONTROLE INTERNO.

O Presidêntê da Câmara Municipal de Vereadores de
Jóia, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçôes legais, resolve:

Art. 1e Fica instaurado Processo Administrativo para

instÍuir resposta ao Relatório n.e 0712023, recebido da Unidade Central de Controle
lnterno.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCN DA CÂMARA
MUNTCTPAL DE JÓn/nS.
EM 17 DE ABRIT DE 2023.
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Luis Carlos Souza - Nego da Gaita
Presidente

Registre-se e publique-se.

Em 17 de abril de 2023.
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